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JUSTIFICATIVA PARA CANCELAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL

DISPENSA DE LICITAGAO N° 006/2021/FMAS

No dia 05 de Margo de 2021, o Centro de Referéncia de Assisténcia Social-
CRAS lanetama, encaminhou solicitacdo de aluguel social para a sra. Domingas
dos Reis, como garantia de direito a moradia digna para a familia da usuaria em
questdo. A pedido e com as devidas tramitagdes internas, houve instrugao de
processo licitatério para locagdo de imével, através da Dispensa de Licitagao N°
006/2021/FMAS, onde foi gerado contrato n° 006/2021/FMAS asinado entre as
partes envolvidas e publicagdo em Diario Oficial do Municipio, na edigéo n® 1.447,
paginas 03 e 04, do dia 10 de junho de 2021.

Porém, no dia 16 de junho de 2021, a coordenadia de Protegédo Social
Basica, através do Memo n° 336/2021 - PSB/SEMAS, informou que a familia
atendida ndo aceitou o imoével selecionado para subsidiar a parentela. Ressalta-se
que anteriormente, foi definido pela usuaria a sua satisfagéo pelo imovel.

A equipe esclaresce ainda que, é repassado para o beneficiario do aluguel
social o proceso das tramitagées e o periodo temporal para a prestagédo dos
servicos de locagdo de um imovel.

De imediato, o Centro de Referéncia de Assisténcia Social, encaminhou
relatério social para a Coordenadoria de Protegdo Social Basica, informando que a

usuarao acima nao foi residir no imével alugado, pois a alega que fica distante das
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referida residéncia. Sendo assim, com visita “/n Loco”, a sra. Domingas dos Reis,
pediu desisténcia do beneficio eventual de aluguel social.

Diante do exposto, a Secretaria de Assisténcia Social vem informar que nao
houve usufruto da residéncia situada no enderego Rua das Camélias, N° 110,
bairro Cariri, de propriedade da Sra. Alline Pryscilla Silva de Souza.

Castanhal, 28 de junho de 2021.
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